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INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCACAO VIRTUAL





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

OBJETO DO CONTRATO
	Curso :  COMPLEMENTAÇÃO PEDAGÓGICA
	Pólo: 

	ÁREA:
	Ano
	2011


	DADOS PESSOAIS DO ALUNO

	Nome
	
	Nascimento
	___/___/___

	Natural de
	
	UF
	

	Filiação
	

	
	

	Residência
	
	Nº
	
	Apto
	

	Bairro
	
	Cidade / UF
	
	CEP
	

	Identidade
	
	CPF
	
	Tel.
	

	e-mail: 
	


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Os signatários firmam o presente termo de acordo para prestação de serviços educacionais, que entre si fazem, o Contratante identificado no preâmbulo, na condição de primeiro acordante ou contratante, doravante identificado simplesmente como CONTRATANTE e INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO VIRTUAL- IBE VIRTUAL, situada à Rua Raimundo Araújo Lima 212, Alto Caiçaras, Patos de Minas, Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 09.351.364/0001-90, na condição de segundo acordante ou contratada, doravante identificada simplesmente como CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto proporcionar ao(à) aluno(a) CONTRATANTE, Através da CONTRATADA, específica no OBJETO DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA

O ato da matrícula terá sua confirmação formal, por meio de preenchimento do formulário próprio fornecido pela CONTRATADA, denominado FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, após, só será considerada efetivada a matrícula após o pagamento da primeira mensalidade e da taxa de inscrição, sendo que o(a) aluno(a) estará sujeito ao disposto no Regimento Geral, norma, editais, resoluções, atos executivos da CONTRATADA, legislação do ensino, regulamentos e manuais, cujas determinações integram o presente instrumento contratual.

Parágrafo único. As informações consignadas e as cópias autenticadas dos documentos pessoais do(a) aluno(a), constantes na FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO, são de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATANTE, bem como a atualização de novos documentos, endereços para correspondências escolares e de instituições financeiras.

CLÁUSULA TERCEIRA

Estão incluídos no valor deste CONTRATO DE PRETAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, os serviços especiais: Material didático, tutoria, e avaliação.
CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA oferecerá ao(á) CONTRATANTE o curso especificado de COMPLEMENTAÇÃO PEDAGÓGICA, respeitando o plano de estudos e de conformidade com a legislação pertinente.   
CLÁUSULA QUINTA

As avaliações serão aplicadas nas salas e locais que a CONTRATADA indicar.

CLÁUSULA SEXTA

O Certificado de Conclusão será expedido por umas das Faculdades do Grupo Continental Educacional.

CLÁUSULA SÉTIMA

O(a) CONTRATANTE se obriga ao pagamento do custo total do curso, no valor e vencimento das parcelas fixadas no objeto do contrato.

Parágrafo Primeiro. As parcelas serão pagas em nome da CONTRATADA, em seu endereço ou por meio de rede bancária.

Parágrafo Segundo. A desistência do(a) CONTRATANTE não o(a) exime do pagamento proporcional dos serviços ora contratados e prestados, cujos valores serão lançados e devidos até a data do pedido formal de cancelamento da matrícula, mediante requerimento com protocolo na sede da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro. Na solicitação do cancelamento de matrícula, serão exigidas as parcelas vencidas e não serão devolvidos valores pagos, por constituírem receitas para com o custeio do corpo docente e demais despesas na formação do curso disponibilizado ao(à) aluno(a).

CLÁUSULA OITAVA

Havendo atraso de pagamento pelo(a) CONTRATANTE, fica desde já a CONTRATADA autorizado a sacar duplicatas de prestação de serviços educacionais, ou emitir títulos de créditos cabíveis, acrescidos de multa de 1% (um por cento) e mais juros de mora de 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) ao mês, efetuar a cobrança pelos meios previstos na legislação comum aplicável, e independente de interpelação, cessar a prestação de serviços educacionais.
Parágrafo primeiro: fica o(a) CONTRATANTE obrigado a pagar o número de 12 mensalidades no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) referente à Complementação Pedagógica.
CLÁUSULA NONA

Ocorrendo o término do curso, antes do vencimento de parcelas contratadas, fica estipulado que, para o saldo devedor, deverá ser entregue pelo(a) CONTRATANTE à CONTRATADA, títulos de créditos correspondentes e devidamente garantidos.

Parágrafo único. A falta de pagamento de qualquer das parcelas que trata esta cláusula e após 45(quarenta e cinco) dias de seu vencimento, fará vencida a totalidade da dívida, podendo a CONTRATADA efetuar cobrança integral do saldo devedor, acrescido de multa de 1% (um por cento) sobre o valor do débito, mais juros moratórios, sem prejuízo da atualização monetária, se houver, de acordo com os índices de apuração da inflação do período da inadimplência. Em caso de cobrança judicial responderá ainda, o(a) devedor(a), pelas custas judiciais e honorários advocatícios de 20%(vinte por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

As partes, denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, elegem o foro da Comarca de Brasília/DF para dirimirem os problemas econômicos, e o da Justiça Federal Circunscrição de Brasília, para dirimirem os problemas acadêmicos e pedagógicos deste contrato, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, CONTRATANTE e CONTRATADA aceitam as cláusulas, condições, teor e forma pública de conhecimento do presente Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, que terá sua vigência da data de assinatura do Requerimento de Matrícula firmado pelo(a) Contratante.

Brasília, _____ de ___________________de ______

	  ________________________________

   Aluno:

Contratante
	  ________________________________

    Instituto Brasileiro de Educação Virtual
Contratada


TESTEMUNHAS:
	a) _______________________________

   Nome:

   
	b) _______________________________

   Nome:
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